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0 rmrmto DO MBStemO BA AHAHÇA, faço sabar qua a CSaaro Munici 

pal da Aliança,aprovou s eu sanciono e procxul̂ o a preaonte Lei.

Art.is ~ Fica© isentas do pesassnte te todos os iapostoo m\mieií>a 

is, pelo prazo do 10 anos,os instituições financeiras qve  

aplicarem, no oinimo, 100í dos depósitos voluntários do

cipio»

Art.?s- Condicionasse a i sanção % aprea>antaçfo,até o dia 15 do

xaSs seguinte,dos balnncetee nansaia referentes a março,ju 

nho, setembro e dozer.bro da esda ano* Quando se tratar de/ 

dapenlencia soa contc bilidade própria,de vec ser apresenta 

dos os balrncotos da a^Sncic Juri odieionante , acompanhados

Art#3fi- A» epllcoções referidas no ertigo 1# sexio verificadas a- 

travís dos docmsntos noneiaaedos no artigo

Art.48- Ssta Lei entrará en vigor na data de soa publioaçlo,rovo-

páblico, através de emprestimos ou descontos da títulos /
/  —

em favor da industria,caosrcio,lnvaura e pecuária do aund

de temonstrativos do total dos soldos das aplicações e do 

total dos saldos dos depósitos voluntários da oglnoie ju- 

riadicionada.

/jadas as disposições em contrário.
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